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FOLHA DE DESPACHO
 

 
 
À GABINETE DO VEREADOR ADEMIR FERREIRA PONTINI
 
Restitua-se ao autor, de conformidade com o disposto no inciso I do art. 171 do Regimento
Interno da Câmara, em razão da referida praça esportiva ser de domínio particular,
pertencendo à Sociedade Esportiva de Futebol Amador - SEFA, não cabendo portanto a
ingerência do poder público sobre sua propriedade.
 
 
 
 
Em 13 de maio de 2025
 

PEDRO ANTONIO NASCIMENTO MENDES
 

CHEFE DE DEPARTAMENTO
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